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PROCESSO NQ 2.477 

• 	1111.1 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3ê REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	C A 1 1 A 

DE 

/ 80 

RECLAMANTE: 

Endereço 

':ANORL TC1XCIRA TAVARuS 
Rua 0-151 - d.404 - Lt.5 - 
Jardim Arnrica - Goi.nia — ao. 

TRAMITA ÇÃ O 

12/12/80  

ADVOGADO: Dr.00ns ntino Kaial Pilho 

Endereço Rua 20 n.986 - Centro - oiaeia 

1 
7 

R E C LA M A D O: ikKIFI0ÂD0RÀ CLAJDIA —ERNRSTO 

	

Endereço 	J.RQUES. 
Rua Luiz Matos Qd,14 - Lt.2 - 
Cetor Sudoeste - Goinia —o 

	

ADVOGADO: 	 -- 

	

Endereço 	 -1- / 
, 	o.  

OBJETO fAviso prévio; Férias; 132 Sal ; Sa1 
retidos ; Ind. FGTS e ADC.iot.rrio 

AUTUAÇÃO 

Aos 	vinte e sete dias do mês de novembro 

do ano de mil novecentos e 	 , na Secretaria 

da .. Junta de Conciliação e Julgamento de 	0iania 

autuo a reclamação que ygue, com UítS 
	--  documentos. 

Eu, 	 , Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

CA-2-14 
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EXIO. SE. DE. JUIZ PRESIDENTE DA 	JCJ DE GOIÂNIA 	- 

JUSTIÇA DO 
DIT 	 ,' 	DSTR 3 IQ 

c f / 
RECEDO EM 

......................................... 

. . 	

L.... 

NOETEDCEIHATAVARE3, brasileiro,solteiro,pac3.eirO, 

residente e domiciliado Rua 0-151 Q-404 1-5 9  J. A rica,Goiê.nia, ia ' 

do Sindicato de sua Cateoria ë conf,orme pedido de asGÏtênci..em anexo, 

pelo advogado abaixo assinado (mandato arquivado na JCJ),inscritonaO. 

A,B./Go. sob nQ4828, com escrit6rio profissional h Rua 20 nQ986, Centro, 

Nesta, rdspeitosainente vem a diína presença de V. Excelência oferecer a 

ço reclamatâria contra PAND'ICADORA CLAUBIA - ERNESTOTIARQUES, sediada. 

à Rua Luiz Matos Q.- 143 1- 2, Setbr Sudoeste, Goi&nia-Go. e assim o faz 

pelos fatos e fundamentes seguintes: 
O reclamante foi admitido pela reolainada em 11 de ' 

maio de 1980, mas rZo se declarou optante ao FGTS e sua CTPS n.o foi a-' 

notada; 
O rêclamante foi injustamente despedido em 15 de no..-

vembro de 1980 e seu salrio erac$6.360,0 0  p/ mes, sendo c46.000,0. de 

fixo e c4360.00 de proddtividade conforme Convenç.o Coletiva anexo. 

O rqclainante n.o percebeu o Adicional Prodatividade 

a partir de Junho t1ltim, tendo - o retido. 

O re'clamante trabalhava das 20.00 horas de um dia às 

9.00 horas do dia iniedi4to, fazendo, em rndia, 06 horas extras põr dia;. 
Ao ser injustamente despedido, n.o recebeu suas rep 

raçes legais, bem eomoo salário referente aos dias trabalhados em no 

veinbro 11tiino e indeniz$Ç.o adicional referente ao artigo 92  da Lei nQ •' 

6.708/79 9  pois seu pr6xif.mo reajuste salarial seria em 12.12.80 ; 

N.orecebeu, tatnbm, o Adicional Noturno, durante a 

reiaçao de emprego; 

DO ÊXPOSTO, 'respeitosamente requer a notificaç.o da 

reclamada, no endereço á menóionado, para comparecer em audiência a ser 

designada, conteste a oLigaçao squier, sob pena de revelia e, ao fi-

nal, condenada no pagamênto parcelas abaixo, custas, juros, correç.o 

monetária, honorários a.vogatíCiOs e anotaçao na CTPS? 

- 30 dias. Cr$6.T36O 004• cr$1.43l;OO d.e 

+ Cr$5.844,00 de 150 hs.extras habituais p/ 

mes a Cr$38,96 cada, totalizando ,..,.....Cr$ 13.635, 00  

PRIASPROPORC. 8/12 avos, e/aviso ,,,,,.......,,......,Cr$ 9,090 1 00 

139SALRIO/80 8/12 avos, e/aviso ,,,,,...........,....Cr$ 90090 9 00 

Li 

( cor;TINuA.) 



r u  
AIILS ETIDCReferente h produtividade a partir de  

cr$ 1.800 1 00 

ALARI03 RETIDOS-Referente aos 19 dias de novembro/80, Cr$ .8,635 9 50. 

HORAS EXTEAS -6 . 'p/ dia = a 900 nos meses trabal ~iado Er  

INNIZAÇO 	-Adicional Art,99, Lei6708'79,,,,,•,,, .Cr$!3.3500' : 

ABC;.NOTtJRNO 	-No período trabalhado ................ Cr.$ .8586 9 00 

FUI"IDO GARANTIA -Do tempo trabalhado 	..........,..., Cr 6.544,80 
, -- ---.- 

.1 

Total •,....... . ., ..... ... . . . .cl06..08à, 30 

7 	
7 

Protesta por todos os meios de provas em..direito permi 

tidas, testemLuiias, docwnentoe e, em especial, pelo depoimento pessoal 

da reclatnada, que desde já requer, sob pena de confes 

presente o valorde Cr4106.080 1 30 - 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Goiânia, 24 de nove bro de 1980 

pp- 
• 	

• 	 JLo 
CCNSTAtTINO KAIAL FILHO. 

• 	 OAB/GO, 4828. 	 • 

'7 

4 



0 .  SR. PITiINT : DC SIIDICTO DO TPBÃLILD01 	" NAS IIAS DE 

ALII IÇ0 DD G0INI!-0. 	 ,, ,.i. 	 ... 	
•.; 

t 	 • 0 * 	.. 	.' 	,. 	... 

MANUEL TEIXEIRA TÀVARE', bras 11 roo1 eirpei', 4. 

residente e donici1iado 	R.C.-)51 Q LQL 5,Jarfl'i Arn4rieS Go nia-Go, 

profissional integrante da Categoria qe estes  Sin&iao representa, 
vem a presença de V. Sa., expor e requerer o seguinte: 	. 

Que, foi aõitido pela Empresa PAIFICADC 	CLAUDIA 

• 	 em ii/ ..pj 80 / e, injutamente ' 

• despedido em   

Que s 'eti sa1rio era Cr$ 6600,co 
/ m 
	 _.,nO dj5 

pondo de condiç6es financeiras para a contratação de Advogado; 

Que, face ao que di6e a Lei 5.584/70, 	speitose 

TT 1 	r\ D •:) 
.LL Li 	U Li  

- Assistencia Judicidria gratu±ta, afim de ue 'possa o- 
feíecer ação reclamatSrio contra a Emprsa acima cita 
da. 

	

• 	 Terrnos em cjue, 

• 	Pede e Espera Deferimento. 

Goiânia, 21 de novembro de 1980 

Defiro o pedido, 4 .no termos do § 12 do artigb 14 e 

	

• 	 artigo 18 da Lei 5.584/709 

• 	 Encinho o ao nosso Depatan'o Jurídico 

• 	 Goinia, 21 de noverno de ]980 • 	.'• 	.• 

• 	 Sindicato Trab I11 A11iientaço e Goimff 
• 	 . 

3OS ' BITS 	1ic 	 • 	 •. 

a 



S!RIAS 01 AUM[NIAtAÜ OE llIN 
RECONHECIDO EM 26 DE ABRIL 1971 

Raa 20 N.o 08. 	ena - Fones 22929 e 225100 -  

1] 

00flVTÇO CCLETIV DE TRABAIJIO QUE ETTE SIZi 
DE UTI LADO O SIIU'ICATQ DOS TR IADOEES 
DUSTRIAS DE ALL TAÇO DE OLJTL, Ë 20R OUTRO / 
LADO O SNiICATO DAS IiDUSTRIAS DE ALINTAÇO TQ 

ADO DE GCLS, tudo de conformidade coxa o ãrti-
go 611 da 0.L.T. e Lei 6,708 de 30 de Outubro de 
1.979, reglaentaa pelo Decreto Piesidencial fl 
mero 84,560 de 14.03.80 9  nos termos e c1usu1a / 
abaixo: 

Clusu1a 1 * 	 - - 
£.p.L - 11 - aaas pe..Lo 1nd.icato das 1ndustria. 

de AIiinentaço no Estado de G0j5, sediadas no 1rn..nicipiÕ. 
de Goiânia, concedero a todos os seus empregados um re 
ju2tamento salarial de confo'mic1ade com o ION.P.C., para 
o ms de Junho de 1.980, baseados nos s1arios resultar- 
tes em  Dezembro de 1.979; 

2 - s npresas, alem do aumento previsto na c1usu1a 1 	i 
concedero a todos os seus empregados o seguinte percen-
tual como taxa de proutividade4 
a) - 6% (seis nor cento) para os empregados, que perce-/ 
bem mensalmente at 
gional; 	

3-(tres) vezes o sa1rio minimo re-/ 

- 4 (quatro por cento), para os empregados, que per -
cebem de 3-(tres) a lO-(dez) vezes o salrjo mini-no re-/ 
gina1; 

e) - 2 (di por cento) para os empregados, que perce-/ 
bem acima de lO-(dez) veses o sal&io mínimo regional; 

- Os aumentos previstos, serão corrigidos de conformidade/ 
com o artigo 22 da Lei 6.708 de 30.10.79, e demais .legis 

• laço que regulaaenta a materia; 
3 : ,`Os aumentos, expontaneos concedidos apSs 30 de Dezembrõ/ 

de 1.979, podero ser compensados, desde que, flO atin 
jam eQuiparaço salarial, merecimento, promoçao, ransf e 
ronda de cargo ou funço, ou localidade; 

4 	Os empregados, adjnitidos ap6s a vigeneja da presente Com 
venço, tero tambem os aumentos previstos naproporço7 
de 1/6 (um sexto) do I.N.p00., por ms trabaLado ou fr 
ço Superior a 14 dias; 

- Cs atestados médicos e odont6log±cos, fornecidos pelo -/ 
Sindicato, inderendero de. carimbo ou conf 	ço por -/ 
qualauer Instituição para ter sua validade onfirmada, e 
os dias serão abonados e pagos pelas pras at o ilmi. 
te estabelecido em Lei. Pica excluido, as :presá., que 7: 
Possuirem serviços me'dicos proprios e cxn'aa obsian./ cias legais vigentes; 

- O so de uniformes. desde que obrigaorjs, sero pelas' t  
ïpresas, fornecjos gratuitaen asetiexaoregados; 

7 

	

	Aos empregados, que na data base da piesehte Convenço / 
façam jis somente ao sa1rjo mínimo regiona1 as ipre-/ s sas concederao a inportnca de Cr 300,ÓO-(tezeptos d -a zeiros), QUO ser incorporada ao saaario do empreado.-
Importncia esta aue ser acrida quando houver mudança 
do salario mínimo; 	 - 

C lusu1a 

. indco 

C1u.su1a 

Oluu1a 

C1usu1a 

C ]Âusu.la 

Ciusuja 



r- 	SINÜ1ATÜ IIOS !RA41IIAIII1ES N1S INOIiSTRIAS OE A[IMF1TAAO O 
RECONHECIDO EM 26 DE ABRIL 1971 

- íones 22-529 e 22-91O 

C1usia8 R. 
- Fica concedido pelas 	presas, um adicional  

co por cento) por quinguenjo, para o empregado que cn. 
ta ou venham a contar dentro d 	vigencia da presente 7 
convemço com 5(cinco) anos de seiços na mesma 
presa, obseando a iegislaço vigente; 

9 
• 

Aos empregados estudantes as 	presas, conceerao 2-(- duas) horas 
• 

de folga antcdo termjno do expediénte/ 
nos dias destinados as provas escolares, se as provas/ 
forem 

de vestibular, aspresas, cocedero .otepo J• flecessa'rio para sua reai izaço, aos empregados devida- 
Lnico 

te inScri men 	tos 
- O 	

pregado, Dara gozar dos b*eficios desta cisula/; 
dever 	avzs.r a 	nuresa 48:00 horas antes do lnacio-/ 
das piovas 	e conDrovar a sua efetiva realizaço ateo 

Ciusula lO 
dia da apuraçao do pon - o mensal; 
As 	

presas, ficam na obrigação de pagar por vcasiao 
/ das fr±as alem do previsto em Lei, 	0-(cinauentaor cento) do 1Q saldrio do ano em 0,ue o emPregado for g 

san as mess, desde que S55, requerida pelo interes-ado l5 	inze.djs • 	O1su1a 11 antes de e:'.trar em férias; 
- O 

empregado, que for Convocado para prestar horas ex-/ 
traorftjnrias as 	presas, ficam na obrigaço de pa-/ gar as mesmas co 	um aumento no 	nimo de 20-(vinte 

• 	• 	Olvsu 	12 
- por cento) da hora normal: 

- A emDregaa 	gestante ter 	estabilidade provisória do - iflico da gravjde5 at 	SQ-(sessepta 	dias ap6s a licen 
CiusuIa 13 

ç. gestan 	ou alta mdica; 
- O contrato de ex1Jerjnoja para o empregado que Compro- var atravez da 	

por mais de 12-(doze) meses o 
exercjcio efetivo da função que ira ocupar na Iipresa, 

Clusula l4 exedere' de 30-(trinta) dias; 
- presas, fornecera0 a toos os seus empregarjos, -/ 
raensa1emte comprovante de nagamerito, onde dever a cons tar sairios mensal, horasextras 	adicjonas sofridos;tos 	 5 	 e descon 

CIusula l5 	- A 	
presa que dispensar empregado alegando justa causa 

dever 	comunicar ao mesmo por escrito os motivos da Pensa; 	 .dis 
Clsu1a6 	- As 	presas ficaro na obrigaçfa5e 	severa obsea-/ 

• 

C1cusu1a 17e 
- 

ço aos artigos 519 e 520 d 	0.1 T. As 	lupresas, ficam autorjzada sa descontar 	foha de pagaent•o de 	empredos no primeiro ms aps a vi 
genein da presente Convenço as sentes taxasapsjs_ 

• 	 / 

tudo de conordsde com autorizaç 	conçedi 
- 

dej pela 	sseaoea Uc Sind: cato Profi 	oncl, 

A 	• 

a) 
- 	 or Cento) des eLregacLo9 que percebem/ mensa1mete at 	3--(tres) vezes o salrio m!nimo vigen- te; 
- :o-(dez p o r cento) dos empregados que percebem a:' 

cima de 3(tres) vezes osalro 	nimo 	rigemte; jCo 	 - Os descontos, a que refere-se esta clusu1a sena devi- 
damente anotado na CeT,P,S, e sera sobre o reajusta_/ 



SINDÍCUP lls 1HERNA9HIS NS iÚsis B[ 	IMTIO DE GO I~.NI Pl  

ua ?C 	
: :: 

CusuJaJ 	- As Tpress, fjçri na obrigação de depositar 	Tesou 
rarja do sindicato Profjssjoil, at o 10 dia apos a • 	

- : 	reten, as imprtn.ejas arrecadadas, uando sera for- 
necido o recibo de quitação; 

C?1 l9 	o deseprjrIefltQ de clauer uma das clusul•as da pre- 
• 	serte convenção coletiva de trabalho, as ipresas, fi- 

• •• 

	

	 cam dssde j sujeitas ao pagnento de ma mta no va 
lor carrespofldeit a 35%-(trjn -  e cinco ror cento) —' 
os slaraos dos empregaaos atindos ;  em compens.o / 

pelos danos sofridos, e quando se 'tratar do descs ... . t 	a • 	que referese a clusula I7 e 18 a multa ser reo/ 
em favor do Sindicato e o recojj1jmeno seid un 

t.ente com o montante arrecadado, multa esta que sera 
repeti(Ja ms & m6s, a'b o efetivo cumprimento lut 
sula violada; 

C1usuJa 20 
- As partes elegem a DRT/, pera fiscalizar o cumpimen to da presente Conveno, queido Solicitada pelo Sindi 
to Profiseional; 

Clus1a 21 2 As duvidas da presente convenço, sero diriraidas un 
Justiça do Trabalho no municipio de Goiui; 
Por eStarem justos e ccJnvencjodos assiam n presen te o Presidt5 ou se 	reDroseJ'Iates legais, para arouivo r regis 

io r D9Ieg3ca l; orld o TrebI10 r 	coSorme Jegsl 	o / vifente, 

Goiânia, 07 de juJJ:o de 1,980, 

Si dicato Trab. frL Jd»nenttiç. 	do Gafflnia 

•7)ç/ 

.-Dr. Ovldio ln&jQ "iarnef o  

EEii0 )E 	GISh0 a -•--' 	 .- •- 

A presente Uonvenço de lrabalho fiada entre o 
Sindicato dos irabalhadores nas Indibrjas de Aiimentaço de oinia 
e o S1ndcat0 das Ind1ístraa de Aiimeritaço no Estado de Gois, foi •
aqui reístrada e arquivada com a observação em re1açQ aaiuuia t 19(jcjrna I- ona) que  ua referida multa de devida pelo dsoumprS mento de qualquer uma das -clusu1as da presente 0onvenço .sèr cal-
culaa sobre os sal ários dos empregados atingidos e a e'1s deifda. 

Diviso de Assuntos Sindicais 	 • 
F~n Ob•de agos 	de 1980 	 . 

• 	
- 	 riva 	 • 	 -• 	

; 2'etor 	 • 

OMAH/bhn 	 -•• . 



SERVIQO PÚBLICO FEDERAL 

ect', Preceógg LIRT n 554/O 

2 	 - 	
e 	

-• 	 - - 

1)1 uL vL 	•W LUI.E ii V 

	

:E C 	 ut 	JALHtE 	PS 1 	TIS 

UE iktifJ 	ü w: u i : P, E O si - DIC;ïO 	1 DsTRI S DE 

ETí 	NO Eï 1DC DE ;LIfg: 

Cl usu1 19. (DcIma cna) 

Et re1a:?n an rscuLprimnnto Das 

cl usUi2S 17v. e 1., p. rEnCcC cqn Cnrlv iinndo nn c1 

SU1i 
em Op(nrfe, nu snj, i multa ser recoJhía em favnr 

dn5inc;ic:tc e seu reco1hiiento nr—se— jUntmeute Cfl4.O' 

niotar)to PrIec aco, Esta lin ser- ree icz lins a mes, 

o n Ct.iv 	cu4  riiíit- o r 	clusu!a v 4 n1n.' 

Divjsn de sSuIItOs inricj 

e, 11. de nnnto de 1Y(J. 

Diretor 

OPh/Oflh-h 



TR8UNAL REGIONAL DO TRAaAL.HO 
3.a RIGIA0 

Para os deidos fins,certjfjco que contm a presente 

rec1arnatrja: 

N9 de laudas 	_ 
Procuraço 

Documentos 	C 5 
Diversos 	 - - 

Observaçes 

1 

a 

Goinia,de 	 deO 

- 	 L 
• 	 S. Distribuição ( 

O IS T RI B U 1 Ç 	O 

PODER JUDICIÂI 
Justiça do Traba1h. 

J. C. J. de Goiânia 

2 

Funcionário 

Certifico que, nesta data,a presente petiç'o foi dis 

trbu1da fIM '/- JCJ,sob o nÇ j ( nos 
termos da Portaria n9412, de 31.10.72, do Exrno. Sr. 

Presidente do T.R.T. da 3a. Regio. 

Goiânia 	de 	 ,-z-c de 

/ 	S. Distribuiço 

ur. Ileracito Pena Jinior 
Juiz do Traba ho na Funço de Juiz Distrlibuidor 

C E R T 1 D O 

Certifico e dou f­e que foi designada a data de 
?- , 	 /19C 	s /3c 	horas, 

para realizaç7ío da audi ~ncia,ficando ciente 	o 
reclamante. 

Goinia, de ___', 	 L 	de 19 C 

Bel. Ludelcy fIa, de 0. Rosa 

Chefe do S.D.M.J. 

OF-1-5 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Gojrja 

NOTIFICAÇÃO N9 3 . 293/80  

	

Trc 	n. 2t77/80 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 
::ANOL TIXIRA TAVAPLES 

- 

	

	 Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

,e Julgamento, à Av. ois n. 382 — 2 andar — Cenro - 

às 13:05 	(_treze e cinco 
horas do dia 12 	doze 	 ) do ms de dezembro 

para audiência relativa à reclamação constante da cõpia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi- 

'.tncia importará o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação .  

da pen;de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente iri 

depdentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

.. f&cuL•tado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

t.eenha conhecimento do fato e cujas declaraçaes obrigarão o 

prebiente. 

1: 	 oiania 	 novembro 27 	de  

iii 

Diretorde Secretaria 

A 
anificodora Claudia .-rnesto Marques 

PUa Luiz Matos d.143 - Lt,2 - Setor u-
doeste - 	e s t a 

NO- 1.5 

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nesta,data, por 

postal, sob o registro 

n9 	 .. 

Em 27 /_r1L.,éfnbrb/l980 

II1: 
j 

/ 

de 1980 





uÇ 	n. 2. 477,/D 

JOãO 	rncisc 	, 7lasoimen 

ADVOGADO 

xmo. r. Dr. Juiz Presidente da 11 Junta de Coic1iaço e JL1J 

amento de Goiania. 

a 

1' JUNTA DE CONCI[IAÇAO E JU[C*VEITO 

I.í íiOEZ1980 	1 

• Goimia - Goiás 
e 

Aguarde-se a udindia designad 
quando fset (~ nder  o presente pedido. 

G12/8O.

Htc Pena 
 j!resid ente 	* 

0 

PAITIFIC.tPO2LA 0ijATDIA - EPJS20 JAPflES, nos au 

tos da Rec1amaço Tra1alhista oferecida por MAN0EI TPIXIEA 

rAPES, am1os qualificados nos mesmos autos, ora em tramita- 

o nesta Junta, pelo procurador que esta subscreve (rn.j.), 

Advogado devidamente babilitado para tal, inscrito na 0A31-C 

sob n 2  2544, com.escritório profissional instalado no endee-1 

co indicado no rodapé, tendo em vista a quase coincincia de. 

Tiorrios .na audiência designada por V. Pxa. para o dia 12 deEi 
 al 

te mas, s 13hs05min, e uma outra pelo 121. Juiz da 2° Juntá 

para s l2hs50min, onde, em ambos os processos, fipura o mesmo 

reclamado, ve q e2Lierer a V. Pxa. a designaÇO de outro hora- 
 

ri,a fim deno corra o risco de perder a audiência por in-  

s.iciaCia de tempo. 

e 

wmd 
A. termos 

p. deferimento 

-oi&nia, 05 de deembro de 1900 

- 	 Joao raflciflCo 'QiaTmefl_— 	
•;, 

f/vocco  

ESCRITÓRIO 	 '.-. 

Av. 24 de Outubro, 45 - 1. 0  andar - Sala 3 - esq. c/ Rua José Hermano - Fone 233-0090 - CampInas . Goiânia - Goiás 



João :7rancisco,  o 	ascimenI 

ADVOGADO 	 _. 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE(S):TO MAIQIJTES, brasileiro, casado, comerciante, 

residente na Rta 0-17, n 2  589, Setor Si.dçeste,em 

Goiânia. 

OUTORGADO: 	JOÃO FRANCISCO DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, advogado 

scrito na OAB-GO sob n. °  2544, portador do CPF n.° 014157271-04, 

• 	 residente e domiciliado em Goiânia, capital do Estado de Goiás.: 

PODERES: 	amplos, gerais e ilimitados, para defender os direitos do(s) outàr- 

gante(s), em juizo ou fora dele, em quaisquèr ações, cíveis ouT 

criminais, em qualquer foro ou instância, podendo propor ação ou: 

ações, ainda que de falência ou concordata, notificações, protesto, 
-. .. : interpelações, medidas preventivas ou cautelares, interpor recur-

sos, contestar ações, alegar exceções, transigir, desistir, firmar 

termos de compromiss5, fazer acordos, assinar termo de inventa-

r1ante, receber e dar quitação, ratificar queixa ou representaãp 

assistir o (s) outorgante (s) em Separação Judicial ou Divórcio 

Amigável, descrever bens, concordar, discordar, contraditar teste-

munhas, podendo ainda agir ou defender o(s) outorgante(s) em 

inquérito policial ou administrativo, fazer conciliação em aiidiên-

cia de instrução e julgamento, substabelecer o presente mandato 

no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes e valer-se 

dos poderes contidos na cláusula "ad judicia", bem como os es-. 

peciais ressalvados no artigo 38, do Código de Processo Civil., 

podendo, com os mesmos poderes, fazer defesa oi 

reclamaÇO na Justiça do Trabalho. 

ii d t(6t 	Goiânia, 2 de dezembro de 1980 
4r. Pita 

R ECO •' 	
Sai1, 	 • 1 	JZh). 

Lrnesto TTarouos 	 ' 

di 
n 	

ES C R IT ó It lO 

3. esq. cl  Rua José Hermano- Fone 233-0090 - Compino'- Goii 

o - 	 ti 15
» 
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PO-DER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

21 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Goinia-Go. 

1 

NOTIFICAÇXO N9 7129/80. 

ASSUNTO: Rêclamaçao apresentada por 

SEBASTI0 MARO.US DA SILVA 

29 J.C.J. iroc. nQ 2.475/80. 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de Conci1iaço 

e Julgamento, à Av. G-Oi5 flQ 382 12  andar Centro 	 91 

is 	12: 50 	(doze e cinauent. 	 ) horas do 

dia 	12 	(doze 	 ) do ms 

de de:ero/30 	,para audincia relativa a reciamaçao constante da c6pia 

anexa. 

O nao comparecimento de V. Sa. à referida audincia impor-

tara o julgamento da questo a sua revelia e a apiicaçao da pena de confissao, 

quanto E mataria de fato. 
Nesta audincia devera V. Sa. estar presente independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se subs 

tituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e 

cujas declaraçes obrigarão o preponente. 

Goiama—G-o 	,27 de noveii'oro 	de 19_80  

Secretaria 
ANTCOARES Dií ;, 

Als.nt. Dli'. £oc 

lua2  Sr. Gerente 

TT"T( AflfYD 	(T PTTTV' .. TD'Crn( 	A'"TTT' 
.2tl.LLJ2 	 W,JLlJj..L:. 	 U,Lj) 

Rua Luis Ttos .-143 L-2 S. Sudoeste 

N E 5 T A. 

CERTIFICO que a presente noti 

ficaçEo foi expeaida nesta da 

ta, por via postal, sob o re-

gistro n9 

Em 	/ 	 /19. 

1 
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JUTATDA 
Nesta dat». faÇo Juntada aos p r o s o ii t s s autos d. 

Aos___ 

Diretor do 



/ 	t .\ 

-.. •Ç,; 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ2477 8O. 

Aos 12  dias do ms de dezembro 	do ano de 1.980 

s_ l3hOSmhoras , em sua sede, reuniu-se a l  a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	Goiania sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. Heracito Pena Junior pres entes 

os srs. 	Daniel Viana Vogal tepre- 

sentante do empregadores e Expedito Domingos Bezerra 

Vogal representante dos empregados, parains. e julgamento 	da rec1amaço 

ajuizada por 	
Is  anoe l Te 1 xe i ra Tavares 

contra 	Panificadora Claudia - Ernesto Marques 

relativa a 

no valor de Cr$ 

Aberta a audiancia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas; o recte.. com .o advogado Constan- 

tino Kalal Filho e a recda. representada por Ernesto Marques com o 

advogado J00 Francisco (OAB 2544). 

O MM. Juiz concedeu dois dias para o advogado da recda. 

juntar aos autos o instrumento de procuraço,pena da lei. 

A recda. apresentou defesa com de uma reproduço de do.' 

cumento, 

Conciliaço recusada. 

O MM. Juiz abriu vista dos autos ao recte. por dois dias 

e concedeu a ambos os litigantes, «m igual o prazo, para a juntada 

de documentos relativos a presente causa, pena da lei. 

Para prosseguimento foi designado o dia 13 de janeTro 

prximo às 13h30m., cientes as partes, inclusive de que devero coe- 
co 

parecer para depoimentof\essoal, pena de confisso. 

Nada 	 lavrei esta ata. 

'.3 

/2r 



JOãO qpancisco 	9'lascimenlc, 

ADVOGADO 

Exmo. Or. Dr. Juiz de Direito do Ora 'oalho, Presidente da l 

Junta de ConciliaçEo e Julgamento de G-oinia. 

•1 

1S 

FJTIi ICADODA CIAIIA - DI0f0 iAflQ3, 

nos autos flQ 2477/E 0 , da Declamaço Trabalhista 

sentada por ITAITOEI TT:IfIlA TAVAFDS, tam'oér. qualificado 1  

nos mesmos autos, ora em tramitaçao nesta Junta, pelo procura 

dr que esta subscreve (mj) , Advogado inscrito na 0-G0 so'o 

nQ 254,  com escrit6rio profissional instalado no endereço in 

dicado no rodané, C0NTESTAD0 aos termos da mencionada Decla-

matória, vem dizer o sezuinte: 

1 - Que, carece de verdade a afirmaç.o do 

.etlamante d.e cine foi admitido pelo reclmado em 11 de maio do 

corrente ano, pois, conforme prova com o documento incluso, o 

estaoelecimento foi aduirido pelo reclamado no fim do ms de 

julho, quando iniciou suas atividades em cor6ter precário, a 

té cue sua firma fosse registrada na Junta Comercial. 

II - Que, ndo 6 verdade tambóm cine ganha -

va mensalmente a importancia certa de CrQ 6.360,00, porque 1 

seus serviços foram prestados meramente de natureza eventual, 

sem qualquer vínculo de empreqo entre reclamante e reclamado. 

TTo tinha dia nem hora a certa pra entrar e sair do trabalho, '  

porque num dia tra'oalhava 3 horas; noutro, cilmen 

te atingindo 6 horas por dia. fluand.o trzbalhcra, recebia 	ao 

tórmino do trabalho. 
Portanto, nao hó. que se falar em aviso rré 

vio, fórias proporcionais, 13 sal6rio, salz'io retido, horas 

ESCRITORIO 

Av. 24 de Outubro, 45 - 1.0 andar - Sala 3 - esq. c/ Rua José Hermano - Fone 233-0090 - Campinas - Goiânia - Goiás 



João CPanCisc, 	Qtascjmen& 

• 	 ADVOGADO 

a, indenizaçao e outros direitos reclamados na inicieI. 

III - 9ue, alér 	de nao hr?r relaELo. .e 
emrego entre reclamante e reclamado, ele sitplesmente éi ' 

• 	ou de comparecer ao estabelecimento, sem qualaner constran 
gimento ou reclamaço. Fosteriormente, veio à Justiça do Tra .  
balho, através de seu procurador, e narra a este aoto ador 

de mentiras, pensando sue poderia ludibriar o emérito mai-

trado. elevar do reciiado a pretondida soma de mais de 

106.000,00 (cento e seis mil cruzeiros), cuja im nDrtnca, ' 

num esnaço de 12 meses, n.o seria fácil para qualquer radi- 

• o ganhar honestamente. 

• 	 IV 	9ue, nasueles meríodos esportdicos. 
em que o reclamante trabalhou, nunca atingiu uma média de 6 

horas por dia e cujo pagamento pelo serviço prestado era 	: 
te no dinal do expediente. 9uando estava no estabelecimento' - 

tomava refeiçao e lanche por conta do reclamado, além de maes 
que levu para casa. 

V - Oue, caso houvesse re1aço de empre 

• etre reclamante e -rec1amm(o, e levando em conta que desligou 

• do serviço por abandono e por sua livre e exnontanea voniadd 

os cé1culos para o acerto final deveriam se proceder da se 

guinte maneira: 

I3 	salário: ..... ..... 0r 2.120,90 

PG-TS no recolhido .....Cr 2.03209 

Total ......Cr 4.152,00 

* 	DPSCOJTTOd: 

30refeiçes ........... 0r9 2.100,00 

200 paes ...............0r 	1.000,00 

Aviso prévio .......... Cr26.36Ç0 

Total.......0r9 9.460,00 

. 	. 	• • •C  

• 	• .... 	 Assim, TT. Juiz, esta zrovado que o ela 

eet nuemendo usai da 	do 2rb1..o "-r se 

ece 	custo o moc'lars 

(L 	------- 	J 
ESCRITÓRIO 

Av. 24 de Outubro, 45 - 1.° andar - Sala 3 - esq. c/ Rua José Hermano - Fone 233-0090 - Campinas - Goiânia - Goiás 



J (1 ao jy0[  
oi'anctsc, d3 (Lasctmnt 

ADVOADO 

- 	 • : 

-.. 

2o: estas azoeo, e oo tLdo nue no au-

id consta, o rreclarado esrera seja esta reclamaçao laaa 

izrocedente, por cotar desprovida do amparo legal, Cor apli 

o das condenanco de direito. 

edinno 	iwtds dess, 	ntsonto cor 

e rol de testemumbos iae a acOmpanham, espera por 

Id. 	ermo, 

• 	 5. deferimesto. 

•w. 	 - 

oinia, 1? de dezembro de 1989 

• 

ISC.RrTÓRiO 

Av. 24 de Outubro, 45 - 1 .0  andar - Sala 3 - esq. c/ Rua José Hermano - Fone 233-0090 - Campinas - Goiânia - Goiás 



JO ãO 	 QlasoimnL, 

ADVÕGADO ... - 
• 	.• a... 

• 0 '  

T1 
• 	.. 	 1.\J_  

.. . 

- LAiy FEREIEA DE 0LIiTIRA - hrasileiro, solteiro, mili-

tar,residente na PLUa 0-76, esquina com Rua 0-17, Setor:. 

Düdoeste, nesta Caita1, 

2 . 	 ETTC : 	Lrasileiac, casado, aposentado, • 	
. 	ridye na Rua 0-76, n 1.122, 5. Sudoste. 

3 - TOS EARIA DA SILVA hasi1eiro, casado, motorista, Te 

sidente na Pua 0-59. n 150, tamb&n no Setor Sudoeste. 

i- 	IA dCL D CLI EI. 	- 1orasleiro, solteiro, padolro, 

residente na Rua C-7, n 559, etor Suo.oesae, 0apita1. 

GPne'vaçao: 

Podas nLs testemunhas comparecero, independentemente de inti-

maç.o, a audincia de instrutç.o e ju1amento oue Por desina 

sa. 

• Goianie, 12 de deemhro de 1980. 

mcisco 

Dn.do CAR-CO 25/14- 

E SC 111 TÓ 1110 

4v. 24 de Outubro, 45 - t° andar - Sala 3 - esq. c/ Ruá José Hermano - Fone 233-0090 - Campinas - Goiânia - Goiás 



Recebi do Sr. ERNESTO LJJtLiQUE, brasileiro, casaco, Comer 

?. ciantç, i'esidente e domiciliado nesta capital, a quantia de cr 

•ç.4500.010,00 (quinhentos mil e dez cruzeiros); proveniente dà' 
• 	 qe lhe fiz de s maquinarios para Padaria confoe abai- 

xo discriminanios: 

01 1asseira Rapida com o dosador ...... cr$150,000,0O 

01 Pomo Iietalico . . . . . . . . . .cr$200.000,00 

4)1 Modeladora . . . . . ... . . . . .cr$ 50.000 9 00 
01 Combj ano 72 cr branco . . . . . .cr$ 30.000,00 

01 Divisora . . . . . . . . . . . . .cr$ 40.000,00 

.•,. 	01 Registradora . . . . . . . . . . . cr$ 20.000,00 

em acessórios da padaria . . . . cr 10.000,00 

Taxas • . . . . . . . . . . . . . _cr 	10 0  00 
Cr$500.010,00 

(quinhentos mil e dez cruzeiros) . . . . • . 

sendo o pagamento da seguinte forma. 

(a vista . . . . . . . . . . . . . cr$257.750,00 

e o restante em 20 prestaços de 

cr$12.113,00 (doze mil cento e treze 	 » 

cruzeiros), a partir do dia 13.08.80 

• 	Fica o Sr. Ivan responsável por toda documentaço 

paia trnsferancia dos rn6veis & Utensílio); 7)queles que no 

estiver nota fiscal será 	gad a pagar o/CM de acrdo ' • 

com a 	s ca lizao, 

IvÂBoRa1 1x NA S C IMLNT0 

vALDI N iCiIi .t0&A 
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A UTNTICAÇÃO 
fotocóplu C9Fiere com • .rtgl. 

nal areaent1oDec Lei • 143) 
Go1j, 

Crtó-42a. Zøna eg. Cfvjj 
NTONxo DO PRADO 
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JUNTAD 
Nesta data, faço juntada, aos presentes auto., J. 

G.i&nia,J...Lde 19 fQ 

Secretário 



joão qrancisco&, Qtascimen& 

— 	 ADVOGADO 	 - 

Ixmo. dr. iDr. Juiz Presidente da l Junta e Conciliaço o 

Julgamento de Goiânia. 

t JUNTA fIE CliC[!ÇO E JENJ 

Líi 6DEZ 

.L1L 
Goiârja  

Junte-se. 
Vista à parte contraria, por cinø 

co dias., 

Go/X»'12/80.  
iIerlcito Pena Jiínior 

Juiz Presidente 

e 

• .•.,;. 

0L1EIA (EIESdO IPdiPd), 
•; 

	

	
cualidicado nos autos n 2  2477/80. da Pec1amaç.o raba1hista 

apresentada por iúIT0IiI qIIEIP. TddTAPES, tamb6m qualidicado 

' •naeules autos, tendo em vista o que ficou estal3elecido na ata 

da audincia de conciiiaço, facultando o reclamado a juntar 

documentos, para sua defesa, pelo advogado que esta subscreve 

(mandato nos outos) , vem recuere a juntada dos seguintes do-

cumontos: 

• :-• 	 i 	 rnr 	ÇTAT 
— 	 • 

2 - dICTA iDI 0dD3TPL0 I1TFILCIJ?IJj 

..- 

	3 - CUP':O;: pOCLdTqUpCi 

aue o reclamante 

mesmo o endereço 

lo sa'oia, quando 

sue toda sua -rer 
1. 

Isíes documentos, 	I. Juiz, vm provar 

uno era empregado do reclamado, porque nem 

e o nome da firma, ou do estsdbeleciaento, e 

fez a exposiçao ao seu patrono, concluindo 

s.o 	falsa, conforme V. Lxa. verá. 

2. deferithento. 

C-oini, 6 de deze_m 	de l80 

Joao frandsco do Uascimento '- - 

1w. 24 de Outubro, 45 - 1.0 andar - Sala 3 - esq. 	Rua José Ilermano - Fone 233-0090 - Campinas ; Goiânia - Goiás 



- 	 t 



7 íA,[RCA[ 

ntura 

Hode__ 	
Br  

co em_9 	 e- dor du Docun lrur. de ki 	tldduP o  

! 

7 -- 	 CFF 

irI83  nit 

. 	 tu do ro Futar iilcurso em nenrum dos crrne 	DrpvIstoc em Lui quc e jrnpeçd ae exercer 	tivdado mercanir. c 

- jIjas, vem respeito-amente requerer a V. 	que se oiqre de 

a3'tproceder o/a 
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á 	1aJria Ou 	O 	 -. 
irbono ou reproga$ii. 

— 	Ao pr iericher. di 	e um 	paçu em Iii aru 

V apenas um simbolo (letra, algarorno, etc 	e 	-ii 	e;.iç 	1' 

ee chirnento do 'MOTIVO DO REQUER ME NT (oro ' e'is eio 5IpIIae( à ( rrtfl 	f;1ti 

 do requerimento, sem altera-Ia . 	 . 

TABELA DE MOTIVOS DO REÜUEHIMENI-O 
(USE EXATAMENTE UMA DAS EXPRESSOES ABA4)()  

'CONSTITUIÇÃO DE FIRMA INDIVIDUAL 
ABERTURA DE FILIAL (OU AGÉNCIA OU SUCURSAL OU OUTROS 1 - 

PROTEÇÃO AO NOPE COMERCIAL 	 .. 	 •'-n 
 

8 	 CANCELAMENTO 
ENCERRAMENTO DE FILIAL (OU AGENCIA OU SUCURSAL OU OULRQS) 

-S 

ALTERAÇÃO DE DADOS DA FILIAL IOU AGÉNCIA OU SUCURSAL O 	UTROS)  

ANOTAÇÃO DA MUDANÇA DE ENDEREÇO DA SEDE  

ANOTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 

ANOTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE CAPITAL 	 ---- 	- 
'zdc 194Y - 

. 	-.---}- 	 . 

d3 
ANOTAÇÂODAALTERAÇÃODEENDEREÇOECAPITAL 
ANOTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE EN[)EREÇO E ATIVIDADE ECONÔMICA 4u'ÇjL \JCL 

ANOTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE CAPITAL E ATIVIDADE EC4ÕMtCA_  

ANOTAÇÃO DA MUDANÇA DE ENDEREÇO E DE AL1ERAÃO DA A1IVIDADE 

ANOTAÇÃO ............................ ..... 	 ... 	 ... ... 	 ... 	 .... 

ANOTAÇÕES NÃO D(SCRNADAS ACIMA( 
• 	O  TRANSFERÉNCIA DA SEDE PARA OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO 

INSCRIÇÃO DATRANSFERÉNCIA DASEDE DE OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO  

PARA USO DA JUNTA COMERCIAL  

r.. - 
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PREFEITURA GOIÂNIA 

SECRETARIA DE F1NtH 
Departamentc (A 	e 

E'o Sr ('hefeta Divisão de Rendas 

4 

EEiESTO WARQUES  

Firma ou 

d.esejando estabelecer-se como 

nésta.Capita1, vem requerer a inscrição de se 	tbeleciirento 	indicado 	sob 	o 

nnero °' _da. 	1ação abaixo, 	de confoi1 	0t 	om o regulamento do Cadastro 

Comercial, Industriai e frestacional (Dec. n 	637  _de8/ 2 	/1972) 	compro- 

- 	 metendo-se 	a apresentar, no prazo que lhe i. 	i:ado, 	as respectivas fichas de 

nscr.1çao 
Goiiiia, 	O8de_1TBl° 	de l92 

/tZ 	-'11iT 
As.inatura do' Requerente 

.ELAÇÃO DOS 	ESTABELECIMENTOS 

______
589.  ng  

QUÂDR. 	183 LT_02 
Rua,Av., etc. SETOR SUDOESTE 

Tmplemt -- 	 Bairro 

fl9 
02 	__________________ ___ 

Rua, 	Av., 	etc. 

Bairro Complemento 

• Rua,Av., 	etc. 
_______ - 	 __ 	.• Bairro Complemento 

Rua, 	Av., 	etc. 

Bairro Complemento 

9 
a5 Rua, 	Av., 	etc. 

-Bairro ïement 

O 1 A S Çite nb n ç  r] 	aço o endei 	da nutriZ 	 - 

• Se uma 	ni a nc comportar a re1aço de estabeiecimentdí 
• 

• 
adore fclLas suplciaentarcs, hrai.cas e deste mesmo formato. 

O requerimento deve ser feito 	duas (2) vias. 	• 

CCI? -Mod 	IL 
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2 1 589  11  

02 	- 	- _SLTCP SU3E 

1 3 
Fairro ou Setor 

-. 	 3 	 (eiuer) 

' 	CuLF1AL 	Órgo e Local  

InictodLsAtitd8deS 	 Atividade 	(Comercial, 	Industrial, 	Prestaclonal) 

II.- NATUREZA JURIDICA 

1 
P ,  

• Empresa 	lndwidual 	.......................2 9 - ftndção 	e 	Cooperativa 	.......... 	....... o 
2.2 	Sociedade em Nome Coletivo .............. D 	2.10 . Autaiquia e Empresa Publica ............. o  
2.3 - Sociedade por Cotas de Responsabilidade 	2.11 • Filmi de Empresa Estrangeira ........... . 

Limitada 	 2.12 . Profissional 	Liberal 	...................... [. 

2.4 - Sociedade do Capital e Indústria .......... o 	. 	. 2.13 	Profissional Tecnico ou Especializado In,te- 

• Sociedade em Comandita Simples ......... O 	lectual ou Não, Artístico, Artezanal ....... 
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2.6. Sociedade em Comandita por Ações ......[Ii 	214 • Au.xiliares das Atividades ComercitUs Iridus- 

2.7 - Sociedade- AnÕnima 	.............. ....... ... triais 	ou 	Profissionais 	(Autõnomoi) .... 

- Sociedade 	Civil 	............................2.15 - Profissional não 	Especificado 	......... ... 	[J 

Qual? 	........................................................... 
--- -: 

-r 	.1 	n;r 	.: 	.-.- .•- 	--. .. 
III • RAMO 	DE, 	ATIVIDADE  
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Industrial CO!1,VAREJ,NEROEARIA -E PADARIA Comercial e jq_og,J. 

IV - TRIBUTOS A QUE ESTA OBRI(ADO - 	- 

Serviço de 	 teza  4.1 . Imposto Sobre 	 qualquer 
--- 

Funcionamento  42-Taxa de Licença para Localização e 

4 	-. Taxa de Licença pura Exercício do Comfcio Ambulante  
...--- 

4.4 - Taxa de Publicidades  

-----------------------------. V • TITULAR, OU 	SÕCIOS 

I14RQUES. 	 • 	 O _C1Q89S.SETE 5.1 - Nome 

.2 : Non 	 ________________ 	End.  
-.------.---. 	. 	-.---.- -..--..----- - 

5.3- Nome 	 . 	 - - 	End.  

- V7T0Ur0SDA TTT 

6.1 - ConS. Reg. OSEGO 	 p d 	 I.. 	3 0361-87 
072 7000191 íib o 144 559 	Local 	po1°M N 

• 	 SOB 	52. TQI EM 14.08.80..L - . 
-- 	—.-------- 

19  80 	 .'& 	w17iJ 08 	OUTUBRO 
ooian1a 	 de 

FÁ? EJLRlit ACREL - GOIANL& 	- 	- - 	- 	 - 	- 	 . 	-.... 	- - 	CCIV 	Mod. 1 



(. 

/ 	AUTENT 	ÃO 

cartório 2a. o  
ANTONI 

/ 



á 

1 

EXMO. SR . DR. JUIZ PRESIDENTE DA la. JCJ DE G0I7NIA 	- 
I11ADE COCIUAÇAOE JUL.GAMETO 	 Junte-se. o.- : . . . 

G 0/17/1 /80. 

[1 6 DEZ 190 	 HercFena Jnior 
Juiz 	e1ente 

C 'r 	 -  - 	1 
N0EL_TEIXEISATAVARES, ja qualificado nos autos 

da rec1amaoria que move em desavor de PANIFICADORA CLAUDIA - Eresto 
Marques, que orignou o Processo n 2JCJ2.477/80, com audincia marcada 
para 13.01.81, Com vista dos autos, via de seu advogado, respeitosamen: 
te vem a digna presença de V. Exceinia dizer o seguinte: 

PRELIMINARMENTE 

A1ECLANADA INCORREU EM REVELIÂ, seno vejamos: 

A pessoa que se apresentou como titular da reclamd- 
da n'io comprovou esta sua qualidade e nem pediu prazo para juntada. de 
documento(s) que comprovasse(m) sua alegaço; 

O fato de se apresóntar com advogado no descaracte 
rizâ a revelia; 
3.. 	 O M, JuTz muito bem agiu as 2 ls.14 dos autos, 'n ' 
s.entido dë conceder por dois dias " a ambos litigantes, em igual prazo, 
para luntada  de documentos relativos a presente causa..." 
4. 	 Expirado o prazo, pede o reclamante seja aplicada a 

¶ pena de revelia. 

Mas, diante da improvável hiptese de assim no o - 
correr, passa o reclamante a dizer o seguinte: 

O reclamado no fez juntar aos autos qualquer prova 
documental do pagamsnto integral das parcelas pleiteadas na inicial; 
II- 	 O documento juntado aos autos pelo reclamado às Lis. 
19 dos autos, no tem qualquer elo de ligação com o caso em tela. Re - 
fere se o dito docuTnento a to somente à compra e venda de maquiii&rios. 

Ao contrario do que afirma o reclamado no inicio do 
item 1 de sua defesa, às fis.15 dos autos, o documento de Lls,19 RE 
CIBO - somente prova a compra de maquinrios, como alias ja foi dito, 
em 24.7.80. Isso no desqualifica a data de admissão afirmada na mi - 
ai e, como e reclamado no 1ega em sua contestaço outra data, há de 
se ter por verdadeira a da inicial de Lis., por confesso. 

III- 	 * Ratificando todos os termos da inicial, pede a jun- 
tada desta aos autos respectivos. 

Permos em que, 

Pede Deferimento. 

Goiinia, 15 de dezembro de 1980. 

pp_J 
CONSTANTINO KAIAL FILHO. 	* 

OAB/Go. 4828 

.: 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n91 a. JCJ 2.477 /Q 

Aosl3dias do ms de janeiro 	 do ano de 1.981 

s13,30 horas, em sua sede, reuniu-se a 1  a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 Co1Xila 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. Hàrcito Pena Júiiior 	 , presentes 

os srs..DarJci Viana 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e 0xpedjtc Domingos Eezea 

Vogal representante dos emprados, para 	t2uÇO C julgamentc da reclamaço 

ajuizada por •Ianoe1 Teixeira Tavares 

contra Danificadora Claudia - Lrnesto 4y1e5 

rélativa a aviso, etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas. O recte. com  o advogado Constanti 
no KaiJ filho e a recda. representada por Ernesto Marques com o advo-

gado Jo Francisco doNascimento. 
A sguir, as partes celebraram acordo pelo qual 	a 

reoda. pagou ao recte., neste ato, a quantia de Cr$10.000,00 representa 
d pa' um cheque de igual valor emitido contra o Banco Mercantil do Bra 
sil S.A.,agncia de Campinas Bairro desta Capital e ainda lhe pagará 
Cr$15.000,00 at 13 de fevereiro, Cr$15.000,00 at 13 de março e Cr$. 
15.000,00 at 13 de abril, tudo deste ano, por saldo do pdo e do ex-
tinto contrato, pena do pagamento do valor total pleiteado, deduzidas' 

as quantias pagas. 
o recte. nesta oportunidade deu quitaço do valor 

—.-
Drecebido em audincia representado pelo cheque supra citado e, à final 

)dará quitação total. 
Acordo homologado. 
Custas pela recda. no importe de Cr$1.944,00, calcu-

ladas sobre o valor do acordo (Cr$55.000,00). 	1 
Nada

-- 

 ma. E, para constar, 	 datilografei 	a 

presente. 
:: ------------ 

- -\ - :: 
• 



/ P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E .JULGANENTO 
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O) 	CPF Dli CARIMBO PADRONIZADO 00 COE RESERVADO 	 - 02 04 

N 

Øj 030 3(1 
ATADEVENIMENTO 

7 
05 	NOME COMPLETO DO CONTRIBUINTE . 

-. 

06 	ENDEREÇO 	RUO 	AVENIDA. PRAÇA, ETC.) 
07 	NUMERO 	 08 	COMPLEMENTO ANDAR SALA, ETC.) 

09 	BAIRRO OU DISTRItO 1 O MANICiP 	ICIDAOE) 
12 	SIGLA SA U.F. 

f 	
" 

13E1E11I1I0 	14 COTA AU DAODÉcIM 	15 	PERI000 O 	APARCA0 	 - '... Ti: N 	PRqCESO 	 18 	REFERTNCIAS 
19 f 

9 	ESPECIFICAÇUO DA RECEITO 	 . . 
• 	 ,,,b 	 . , 	j. 	... 

20 	CÓDIGO 21 	VALOR - •' 

31 	AUTRAS INFORMACOES PREV STOS ER INS000LOES 
22 23 	CÓDIGO 

MULTA EOU JUROS 
24 	VALOR 

[25 26 	CÓDIGO 
CORREÇÃO MONETÁRIA 

• 	
, CA0 PREENCHO O DARE 	28 • 29 	VALOR'I 

OU EM LETRA DE 	TOTAL 
-, 

-- o AUTENIICACOO 

r. 	lN 
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• 	
PQ . ER JUDICIARIO 

* JUST.IÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO J Gi. INII 

1 

GUIA DE DEPOSITO 

Procsso n o, 	 - 2LF7/8O 	 Guia n2 214/81 

• RecIamanfeY. noei Teixeira lavares 
Reclamadd - anjfjc'ara 1udia — Trnest Marques 

	

- 	O Reclamado vai o 	 ra1-. 20 nQ 19 	desta 

,,—Cidade recolher a importôncia de Cr 	 ( Cinne i ii ru7s. 

para 	pogariento 	 dos parcelas abaixo discriminadas: - 

• 	 AO R E C L A M A N T E 

- 	Principa............................................CrS 

2 	
parcela do acordo de fis. 79 CrS 1.000,0 

Reembolso, conforme despesa de fls 	................CrS 

DESPESAS PROCESSUAIS 

Aof'erito ..........................................0$ 

Ao Sindicato Assistente (honordrios advocat(cios) .........CrS 

- A 	Imprensa Oficial 	Conta n2 	 CrS 

4 	CrS 

TOTAL DO DEPÓSITO ..............CrS 1.000,00 

RECIBO DE QUITAÇÃO 	 - 

• 	 O depdsito da presente guio somente terd validade aps 

autenticaçdo mecanica efetuada pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias 	q u e 	lhe cabem, 

dará quitaçao dos valores recebidos. 

A 	exceção das despesas processuais, q u e sero 	cre -  

ditadas em conta corrente dos 	interessados, o procurador 	constituído, D r.  

f i c a autorizado 

• : 	 ao levantamento. 
4 

Goljnip 	 13 de 	rrprr 	 de 1 2. 

Diretor 

3.aVIA Ag. Arrecadadora 	 • 



CERTIDÃO 
Certifico que, nesta data, foi expida .e—guit 

de levantamento n0/9/no va 'de cr$fíOG  
que se vê em frnt&. 

Go,//&1Çq 19 

CO~TOR DE SECRETARIA 

7 

.4 



L 
P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

a JUNTA DE. CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
DE GOIN.iA - GOIÁS 

ALVARÁ_UD Ii AL 

COtJTA N2 012-04-090.000-0 

ALVARÁ NQ 	19O'31 

PROCESSO N  

RECLAMANTE 	 .I.iL. rir 

RECLAMADO 	 L'LDi 

DATA DO DEPÓSITO 1v-11 
1 

O DOUTOR 

Juiz do Trabalho - Presidente da 1 9  Junta de Conciliaço e Julgamento de 

Goi&ia, no uso de suas atribuiçes legais, 

M A N D A ao Sr. Gerente da Caixa Econmica Federal 

Agncia Central, 	Av. Gois, n 	60, ou a quem suas vezes fizer, que, 

vista.do presente A L V A R Á, expedido nos autos suara, entre partes 	- 

; 
i_i 

- 	- - - - '- 	 ou a 

7 seu advogado, Dr. —x- 	--- 

conforme procuraço de fl. 	dos autos. 

C UM P R A - S E, sob as penas da lei. 

Goi\\a 1  :u- 	_de 	 de 1981 

Eu, 	 ( 	JL11. 	 ) 

o datilografei• e eu, 	 (Diretor de Secretaria), o conferi. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE  
DA ia  JCJ.DE  GOIÂNIA 

01-1.6 
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• 	11 
PODER JUDICIARIO 	 Í3 

LI/ 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1Q 	JUNTA DE CONCILIAÇ0 E JULGAMENTO D G IIn 

GUIA DE DEPO'S/TO 

Processo n 2  J.C.J. - 277/0 	 Guia n2 280/81 

Reclamante - I'ane1 Teixeira avares 

Reclamado - aniTíadra O1tidia - -rnest Narques 

O Reclamado vai a C—J.FedCra1--. 20 nU 19 	desta 

Cidade recolher a importância de CrS° 	 (Quinze iiil TUZ€ 

para 	)::.r_t) 	 das parcelas abaixo discriminadas:- 

AO R E C L A M A N T E 

- 	Principa...........................................CrS 

3E 	parcela do acordo de fis. 29 	................CrS1 .000,00 

Reembolso, conforme despesa de fls 	.............CrS 

DESPE SAS PROCESSUAIS 

1- 	Ao 	Perito ..........................................CrS 

Ao Sindicato Assistente (honordrios advocat(cios) .........CrS 

3- A 	Imprensa Oficial - Conta «2 	 CrS 

4 	 CrS 

TOTAL DO DEP6SITO ..............CrSi.00O,O,,,,v 

REC IBO DE QUITAÇÃO 

O depdsito da presente guia somente terd validade ap6s 

autenticação mecânica efetuada pela Agencia Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias 	7 ue 	lhe cabem, 

dar 	quitaçáo dos valores recebidos. 

exceção das despesas processuais, q u e serão 	cre- 

ditadas em conta corrente dos 	interessados, o procurador 	constituído, 	Dr. 

f i c a autorizado 

aio levantamento. 

13 de Goinia 

k or de S e c 

2. VIA - (Processo) 
OU - 1 - 3 

abril 	de 191 . 



( 
CERTIDÃO / 

Certifico que, nesta data, foi exdida e quis 

dd levantamento 	2/1no valor de 

que se vê em b 

DIRETOR DE '' RETARI 

/ 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE GOIÂNIA - GOIÁS 

- 

V 
	

IAL 

CONTA N 2  012-04-090.000-0 	
/ 

ALVARÁ N  

PROCESSO N  

RECLAMANTE 	 li 

RECLAMADO  

DATA DO DEPóSITO 	i 	•-E1_- 	2o/ 

ODOUTOR 

Juiz do Trabalho - Presidente da 1 11  Junta de Conciliaço e Julgamento de 

Goiia, no uso de suas atribuiçes legais, 

M A N O A ao Sr, Gerente da Caixa Econmica Federal , 

Agncia Central, Av. Gois, n 	O, ou a quem suas vezes fizer, que, 

vistado presente A L V A Rexpedido nos autos suara, entre partp- - 

tambm acima identificada4" pague a importncia de Cr$'.' 

seu advogado, Dr. 	 - -\ ' 	-- - 

conforme procuraço de fI. -'--:- 	dos autos. 

C U M P R A - S E, sob as penas da lei. 

Goinia, 	 _de 	 de 198 

E 	 ( 
A 2,7) 	 r 

o datilografei e eu, 	 --1 (Diretor £ Secretaria), o conferi. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 
DA IJCJ.DE GOIÂNIA 

o?- 1.6 
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iitüít8flt0 de 	L.-?---' - 
ao preSeflt process°. cU  

(1)U (ttaÇ 

2?de 



PODER JUo,CÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 

R00 Horizonte - Minas 

C E FZ TI D A O 

Certifico que, em obedincia ao provimento 

n9 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

t . 
 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou fé.  

Em 2 	de  
/ 

I, 
Diretor de Secretaria 

C ONC LU SO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dario• se baixa na Distribui-

çau 

Data sup 

J LIZ 	P r e s i d e n t e 
HErJ!cirn PENA i!I'!IOR 

Juiz do tê.jho 	la. JCJ Goiânia  

1—CE—L-2 


